
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.353.152/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/05/1980

NOME EMPRESARIAL

V1DRACARIA NORDESTE LTDA

TITULODOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VIDRACARIA NORDESTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1
PORTE

ME

LOGRADOURO

R DA REPUBLICA

CEP

58.010-181

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NUMERO

890

COMPLEMENTO

896

yP»,

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

TELEFONE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06de maio de 2016.

Emitido no dia 21/01/2019 às 16:43:40 (data e hora de Brasília).

UF

PB

DATA DASITUAÇÃOCADASTRAL
03/11/2005

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIDRACARIA NORDESTE LTDA
CNPJ: 09.353.152/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade dosujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

f* 2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a *d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:09:55 do dia 19/01/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/07/2019.
Código de controle da certidão: 0496.F2FE.0B8D.AF1D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE J0A0 PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPA

2019/003777

C.N.P.J7C.P.F.

09353152000142

Endereço

RUA REPUBLICA

Bairro

CENTRO

Nome do Contribuinte

VIDRACARIA NORDESTE LTDA

Número

00890

Apto/Sala

CEP

58010181

Cidade

JOÃO PESSOA

Bloco

Data: 21/01/2019

Hora: 15:45

395.366.517.535

Complemento

896

UF

PB

Ressalvado odireito dea Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a serapuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza

ibutária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.
m - = #v

SÍ^^^^B^É^^i^iffi^JK
MERCANTIS: 27061-0

IMOBILIÁRIAS:

nf&

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme oartigo 138, §1°, daLei Complementar n° 53, de23 dedezembro de2008 (Código Tributário
Municipal).
Aaceitação desta certidão estácondicionada à inexistência de emendas ourasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 21/01/2019 15:45:20

0^>
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VIDRACARIA NORDESTE LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 09.353.152/0001-42
Certidão n°: 166538865/2019

Expedição: 21/01/2019, às 16:45:48

Validade: 19/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VIDRACARIA NORDESTE LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

09.353.152/0001-42, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtGtst.jus.br
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'Crfi'FgeCFSImpri.

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09353152/0001-42
Razão Social: vidracaria nordeste ltda me
Nome Fantasia:vidracaria nordeste
Endereço: rua da republica 890 896 / centro / joao pessoa / pb /

58010-181

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigaçõescom o FGTS. '

Validade: 14/01/2019 a 12/02/2019

Certificação Número: 2019011402153634046401

Informação obtida em 22/01/2019, às 13:46:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

22/01/2019 13:46



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CERTIDÃO

CÓDIGO: EFB2.D5E2.71D1.3C39

Nome Empresarial:
VIDRACARIA NORDESTE LTDA ME
Endereço:
DA REPUBLICA

Bairro: Município:
CENTRO JOÃO PESSOA
Inscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.054.094-1 ATIVO

Emitida no dia 21/01/2019 às 16:07:34

Número:

890
Complemento
896

CNPJ/CPF:

09.353.152/0001-42

CEP:

58010-181

Certifico, observadas as disposições da legislação viqente e de acordo mm nc^tamentos existentes ^nesteórgão, queo ContribuintesupraS^^
f « : 7R4.perante. a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscaisadministrativos e inscritos em Dívida Ativa. V '• T,sca,s

A presente Certidão não compreende débitos cuja exiqibilidade esteia susòencra nemexclui odireito de aFazenda Pública Estadual, aqualque? íempoZ^^^b™
porventura devidos pelo referido Contribuinte. vaiures a eia

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIG0159 DA LE110.094, DE 27/09/2013.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet*.


